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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16/12/2025 

 
 
ATA: Leitura e votação das atas das sessões anteriores. 

 
 

EXPEDIENTE: Matérias a serem lidas 

 

 

• PROJETO DE LEI Nº 903/2025 AUTORIZA SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA /ES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (com pedido de regime de urgência). 

 

• PROJETO DE LEI Nº 905/2025 ALTERA O ART. 12 DA LEI MUNICIPAL Nº 123/2001, 
PARA CRIAR CARGO EM COMISSÃO DE GESTOR DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO FAMILIAR E COMUNITÁRIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (com pedido de regime de urgência). 

 

• PROJETO DE LEI Nº 906/2025 AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA-ES. (com 
pedido de regime de urgência).  

 

• PROJETO DE LEI Nº 381/2025 DISPÕE SOBRE A RESTRIÇÃO DE TRÁFEGO DE 
VEÍCULOS DE GRANDE PORTE E DE CARGA NO PERÍMETRO URBANO CENTRAL 
DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA – ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

• Ofícios; 

• Indicações; 

• Moções; 

• Comunicados. 
 

 

TRIBUNA: DOS VEREADORES 
 

 

ORDEM DO DIA: 
 

 

• PROJETO DE LEI Nº 903/2025 AUTORIZA SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA /ES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  (dependendo da aprovação do pedido de regime de 
urgência). 
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• PROJETO DE LEI Nº 905/2025 ALTERA O ART. 12 DA LEI MUNICIPAL Nº 123/2001, 
PARA CRIAR CARGO EM COMISSÃO DE GESTOR DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO FAMILIAR E COMUNITÁRIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (dependendo da aprovação do pedido de regime de 
urgência). 

 

• PROJETO DE LEI Nº 906/2025 AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BREJETUBA-ES. 
(dependendo da aprovação do pedido de regime de urgência). 

 


